
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                   PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127 1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 117/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá 

da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 5º, § 2º da Lei nº. 937/2023 de 12/12/2023 resolve: 
 
 
DECRETAR 

 
 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro de um Crédito Adicional por Remanejamento na importância de R$ 
100.000,00 (cento mil reais) destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 

Código      Descrição                                                 Fonte Valor - R$.
07                             SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.001  Departamento de Obras      
07.001.15.451.0020.1006    Pavimentação Asfáltica e Infraestrutura Urbana  
137    4.4.90.51.00.00    OBRAS E INSTALAÇÕES       1000            100.000,00 

                                                                                                                                      Total      100.000,00

                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código         Descrição         
                                       

Valor - R$. 

11                             SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA, MEIO 
AMBIENTE         E DESENVOLVIMENTO ECONOMICA 

11.003  Departamento de Meio Ambiente      
11.003.18.541.0024.2084     Manutenção dos Serviços de Meio Ambiente    
614 3.3.90.91.00.00     SENTENÇAS JUDICIAIS        1000            100.000,00

                                                                                                                                      Total                  100.000,00 
                                                                                                              TOTAL DA REDUÇÃO             100.000,00

  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 23 de Setembro 
de 2024. 

 
 

                                                                       Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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AVISO DE ERRATA
EDITAL - PREGÃO Nº 33/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 77/2024

ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO NO DESCRITIVO DO ITEM 19 NO TERMO DE REFERÊNCIA
E ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

19

FORMULA DE NUTRIÇÃO ORAL OU
ENTERAL - FÓRMULA POLIMÉRICA,
NORMOCALÓRICA, CONTENDO
PROTEÍNA 100% ANIMAL, INDICADO
PARA PACIENTE COM DOENÇA DE
CROHN, ACRESCIDO DE TGF-B2, EM
PÓ, NÃO CONTENDO GLÚTEN, GLICOSE
E LACTOSE. SEM SABOR. O PRODUTO
DEVE APRESENTAR FÁCIL
SOLUBILIDADE, SEM AUXÍLIO DE MIXER
OU LIQUIDIFICADOR. A EMBALAGEM
DEVE CONTER INFORMAÇÕES QUANTO
AO PRAZO DE VALIDADE E LOTE
(VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA)
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL E MODO
DE PREPARO. EMBALAGEM
HERMETICAMENTE FECHADA.

GRAMA 14.400 R$1,0300 R$14.832,00

19

FORMULA DE NUTRIÇÃO ORAL OU
ENTERAL - FÓRMULA POLIMÉRICA,
NORMOCALÓRICA, CONTENDO
PROTEÍNA 100% ANIMAL, OU SIMILAR
INDICADO PARA PACIENTE COM
DOENÇA DE CROHN, ACRESCIDO DE
TGF-B2, EM PÓ, NÃO CONTENDO
GLÚTEN, GLICOSE E LACTOSE. SEM
SABOR. O PRODUTO DEVE
APRESENTAR FÁCIL SOLUBILIDADE,
SEM AUXÍLIO DE MIXER OU
LIQUIDIFICADOR. A EMBALAGEM DEVE
CONTER INFORMAÇÕES QUANTO AO
PRAZO DE VALIDADE E LOTE
(VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA)
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL E MODO
DE PREPARO. EMBALAGEM
HERMETICAMENTE FECHADA.

GRAMA 14.400 R$1,0300 R$14.832,00
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OBS: NÃO HAVERÁ OUTRAS MODIFICAÇÕES DE DATA E HORÁRIO, MANTENDO-SE
O MESMO SEM MAIS RETIFICAÇÕES DO REFERIDO EDITAL.

MAUÁ DA SERRA - PR, 17 DE SETEMBRO DE 2024

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
MEMBRO DA CPL
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 4A1 

Avenida Ponta Grossa, 480 — CEP 86.828-000 
CNP). 95.548.400/0001-42 .7- 

1  Fs  

AVISO/EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇAO  ELETRÔNICA 

Processo Administrativo: n° 81/2024 

Dispensa de licitação Eletrônica 27/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, por meio do Departamento de 
licitações e contratos, realizará dispensa de licitação eletrônica, do tipo MENOR PREÇO item, 01, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, do Decreto Municipal, n° 
104/2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso. 

Data da Publicação no Diário Oficial: 23/09/2024 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/09/2024 às 08h00min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/09/2024 às 17h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www. mauadaserra.pr.gov. br/licita co es 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (X) Sim ( ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: ( ) Sim (X) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

1. OB)ETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
Dispensa de licitação Eletrônica, para: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ROÇADA MANUAL E 
MECÂNICA COM ROÇADEIRA A COMBUSTAO E USO DE FACA, VARRIÇAO E RASTELAMENTO, NAS AREAS 
ROÇADAS DE VEGETAÇÃO RASTEIRA, A REALIZAR NAS RUAS, PRAÇAS, ESCOLAS, CEMITÉRIOS E 
DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA TODA MÃO DE 
OBRA, EPFS, EQUIPAMENTOS QUE SER FIZEREM NECESSÁRIOS PARA LIMPEZA, ACOMODAÇÃO EM 
SACOS DE LIXO, TRANSPORTE, SINALIZAÇAO E DESTINAÇAO FINAL, em atendimento à Secretária 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, Item 01 observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto no valor 
estimado R$ 53.580,00 (cinquenta e três mil quinhentos e oitenta reais) 

SEBASTIAO GABRIEL DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 — CEP 86.828-000 ,'ÇWM D 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 

AVISO/EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

Processo Administrativo: n2  82/2024 

Dispensa de Licitação Eletrônica: n2  28/2024 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, por meio do Departamento de 
licitações e contratos, realizará Dispensa de licitação Eletrônica, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL DO 

LOTE, ITENS 01 E 02, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n2  14.133, de 1 de abril de 2021, 
do Decreto Municipal 070/22 e a Portaria 187/2023/173/24 e demais legislações aplicáveis e exigências 
estabelecidas neste Aviso. 

Data da Publicação no Diário Oficial:23/09/2024 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/09/2024 às 08:00Min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/09/2024 às 17:10Min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacoesmauadaserra.pr.gov.br  

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www.mauadaserra.pr.gov.br/licitacoes  

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (X) Sim ( ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: ( ) Sim (X) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de licit 

ação para:AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADAS E DIVISÓRIAS DE GRANITO E PIA EM G 

RANITO COM CUBA DE INOX, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas n 

este Aviso de Contratação Direta e seus anexos conforme ETP elaborado pelo Diretor do De 

partamento de Obras valor estimado R$ 53.540,00 cinquenta e três mil quinhentos e quare 

nta reais) 

1.1. 

Sebastião Gabriel da Silva 

Secretário Municipal de Obras Viação e Serviços Urbanos 

5

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2712

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/09/2024 às 22:17:45

                             5 / 34



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

6

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2712

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/09/2024 às 22:17:45

                             6 / 34



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

7

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2712

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/09/2024 às 22:17:45

                             7 / 34



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

1

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 163/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 163/2024 QUE FAZEMENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E AEMPRESA:IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA
O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no à Avenida Ponta Grossa nº 480 CentroCEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ:95.548.400/0001-42neste ato conforme o Decreto Municipal 070/2022 representado pelo Sr:PAULO CESAR DE ALMEIDA,Brasileiro, Casado, Secretário Municipal de Administração, CPF:588.150.829-72 e RG:4.208.999-0 SSP/PR,domiciliado na cidade de Mauá da Serra Estado do Paraná nomeado(a) pela Portaria nº 138/24 de 02 de Maiode 2024 doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) EMPRESA:IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS

LTDA inscrito(a) no CNPJ:51.317.560/0001-76 sediado(a) Travessa Guilherme de Almeida 36 sala 1301 Edificio
Herman Lundgren Zona 01 CEP:87.013-922 Maringá Estado do Paraná doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por LUANA GABRIELA CARVALHO, Brasileira solteira empresáriaCPF:130.248.799-00 RG:15.386.301-6 SSP/PR, Email:concursosimperio@hotmail.com domiciliado à Rua Mende Sá 1703 apto 802-B Vila Bosque CEP:87.005-010, Maringá Estado do Paraná conforme consta 2ª alteraçãodo contrato social no Processo nº 78 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº 26/2024,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. O objeto do presente instrumento é a :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAR
TESTE SELETIVO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE DEFESA CIVIL, ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, COZINHEIRO, CUIDADOR DE MENORES E PSICOLOGO, em atendimento a Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Mauá da Serra/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e
Documento de Formalização de Demanda.

8

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Setembro de 2024  Edição Nº:  2712

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/09/2024 às 22:17:45

                             8 / 34



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

2

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:
Item Descrição Unid. Qtd. Valor

Unit.
Valor Total

01 Contratação de empresa especializada
para organizar teste seletivo para os
cargos de agente de defesa civil, assistente
social, auxiliar de serviços gerais,
cozinheiro, cuidador de menores e
psicologo

Unid. 01 R$7.800,00 R$ 7.800,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.1. Estudo Técnico Preliminar;1.3.2. Termo de Referência;1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.1. O prazo de execução é de 60 dias corridos e o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) anocontado da publicação do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)5.1. O valor total da contratação estimada de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral doobjeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)6.1. Agência 1742 Cresol c/c 69927-6, mediante empenho mediante nota fiscal emitida pela contratada(custos diretos e indiretos) por conta da contratada
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado, em 19 de Setembro de 20247.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, INPC, ou um outro acordado entre as partesexclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)8.1. São obrigações do Contratante:8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato eseus anexos;8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóriosou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único,da Lei n.º 14.133, de 2021)8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doart. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução docontrato.9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade.9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação de regência.9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados.9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado àAdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento daexecução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dagarantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta domês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa àSeguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário àexecução do objeto, durante a vigência do contrato.9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõesde segurança, higiene e disciplina.9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre.9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições exigidas para qualificação na contratação direta.9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação (art. 116).9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento doobjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhaa ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteenquanto não prescritas essas obrigações.10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oContratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registroindividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dafinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, afim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ourecomendações, editadas na forma da LGPD.10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados àautoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução em ocorrendo conforme compactuado
entre as partes

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa:
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(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atrasoinjustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, suplementação ou reposição da garantia.a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção docontrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a30% do valor do Contrato.(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de5% a 30% do valor do Contrato.(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor doContrato.12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021)12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixadopara o contrato.13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidasem lei para a continuidade da execução contratual.13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.5.3. Indenizações e multas.13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, daLei n.º 14.133, de 2021).13.7. O contrato poderá ser extinto:
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13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quetenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poderde direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na árearesponsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito doórgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
05.001.04.122.0004-2006 Manutenção dos serviços de Administração
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) Red. 45

I. Gestão/Unidade:II. Fonte de Recursos:III. Programa de Trabalho:IV. Elemento de Despesa:V. Plano Interno:VI. Nota de Empenho:VII.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021.16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àprévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, na formaprevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
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91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, doDecreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. e acordam e assinam o presente em duas vias de igual teor napresença de duas testemunhas e fiscais conforme a Portaria 174/2024

Mauá da Serra, PR, 23 de Setembro de 2024

______________________________________PAULO CESAR DE ALMEIDACPF:023.416.149-30DECRETO MUNICIPAL 070/2022SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOCONTRATANTE
________________________________________LUANA GABRIELA CARVALHOCPF:130.248.799-00IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSAS LTDACNPJ:51.317.560/0001-05CONTRATADO

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHA: _______________________CPF:091.133.729-63WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA
TESTEMUNHA: _______________________CPF:083.121.119-99FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024 
EDITAL DE PREGÃO Nº 031/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 164/2024 

 

QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E A 
EMPRESA DIEGO HENRIQE LOURENÇO DOS SANTOS. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, Centro, CEP: 
86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, 
neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Obras e Viação Sr. SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA, 
CPF: 453.595.399-68 e RG: 3.706.483-3 SESP/PR, nomeado(a) pela Portaria nº 201/2024, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa DIEGO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 36.527.270/0001-00, sediado(a) na Rua 14 de dezembro nº 450, Bairro Santa Helena, CEP: 
86.840-000, em Faxinal - Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por DIEGO 
HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS, CPF: 060.228.569-06 e RG: 10.097.761-3 SES/PR, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
071/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 031/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE VIDROS E ESQUADRIAS DE VIDRO 
TEMPERADO (PORTAS E JANELAS), DEVIDAMENTE INSTALADOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA PAREDES TEMPORÁRIAS (GESSO DRYWALL) A SER APLICADOS EM DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 ESPELHO COM PELÍCULA DE 

SEGURANÇA COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CRISTAL, 

ESPESSURA DE 4MM; COM BORDAS 

LAPIDADAS; APLICADO  A PELÍCULA 

DE SEGURANÇA; PRODUTO DEVERÁ 

SER ENTREGUE INSTALADO E COM 

OS MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

VPA  M2 40 R$ 254,72 R$ 10.188,80 
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2 VIDRO LISO INCOLOR, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM. O 

MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE 

DEVIDAMENTE INSTALADO, 

INCLUINDO EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS. 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 194,90 R$ 7.796,00 

3 VIDRO LISO INCOLOR, COM 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4 MM. O 

MATERIAL DE VERÁ SER ENTREGUE 

DEVIDAMENTE INSTALADO, 

INCLUINDO EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS. 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 258,11 R$ 10.324,40 

4 VIDRO TEMPERADO NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESPESSURA DE 10 MM; LISO; 

INCOLOR; COM ALTA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA, TÉRMICA E DE 

SEGURANÇA EM RELAÇÃO AOS 

DEMAIS VIDROS; PRODUTO DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 

NBR 14698. PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE INTALADO E COM OS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 384,93 R$ 15.397,20 

5 VIDRO TEMPERADO NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESPESSURA 6 MM; LISO; INCOLOR; 

COM ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, 

TÉRMICA E DE SEGURANÇA EM 

RELAÇÃO AO DEMAIS VIDROS; 

PRODUTO DEVERÁ ATENDER AS 

NORMAS TÉCNICAS MBR 14698, 

PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 

INSTALADO E COM OS MATERIAIS 

NECESSÁRIOS. 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 254,76 R$ 10.190,40 

6 VIDRO TEMPERADO NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ESPESSURA  DE 8MM; LISO; 

INCOLOR; COM ALTA RESISTÊNCIA 

MECÂNICA, TÉRMICA E DE 

SEGURANÇA EM RELAÇÃO AOS 

DEMAIS VIDROS; PRODUTO DEVERÁ 

ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 304,83 R$ 12.193,20 
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NBR 14698. PRODUTO DEVERÁ SER 

ENTREGUE INSTALADO E COM OS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

7 PORTA DE VIDRO TEMEPRADO 

INCOLOR COM ESPESSURA DE 10 

MM, COMPLETA. DEVERÁ SER 

ENTREGUE DEVIDAMENTE 

INSTALADO, INCLUINDO 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, 

CANTONEIRA, MAÇANETA, 

FERRAGEM SUPERIOR E INFERIOR. 

VPA M2 30 R$ 388,43 R$ 11.652,90 

8 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR COM ESPESSURA DE 10 

MM; COMPLETA, COM UMA FOLHA 

FIXA E UMA FOLHA DE CORRER, 

DEVERÁ SER ENTREGUE 

DEVIDAMENTE INSTALADO, 

INCLUINDO ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS: ROLDANA, TRILHO 

SUPERIOR E INFERIOR, FECHADURA, 

CAPA LIMITADOR, BATENTE CNTRAL 

E PERFIL CENTRAL EM ALUMINIO. 

VPA  M2 60 R$ 438,09 R$ 26.285,40 

9 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 

INCOLOR COM ESPESSURA DE 8MM; 

COMPLETA, COM UMA FOLHA FIXA 

E UMA FOLHA DE CORRER. DEVERÁ 

SER ENTREGUE DEVIDAMENTE 

INSTALADO, INCLUINDO 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS: 

ROLDANA, BATE E FECHA, TRILHO 

SUPERIOR E INFERIOR, 

LIMITADORES, PERFIS LATERAIS E 

CENTRAL EM ALUMÍNIO. 

VPA  M2 60 R$ 307,41 R$ 18.444,60 

10 JANELA BASCULANTE DE VIDRO 

TEMPERADO INCOLOR COM 

ESPESSURA DE 8MM; COMPLETA, 

COM UMA FOLHA. DEVERÁ SER 

ENTREGUE DEVIDAMENTE 

INSTALADO, INCLUINDO 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS: 

DOBRADIÇAS, COM TRAVA 

PARAFUSOS, PERFIS APROPRIADOS 

VPA  M2 40 R$ 302,75 R$ 12.110,00 
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EM ALUMÍNIO. 

11 VIDRO INCOLOR CANELADO 3MM; 

TROCA EM ABERTURA JÁ EXISTENTE, 

RETIRADA DE VIDRO DANIFICADO, 

SE EXISTENTE, E COLOCAÇÃO DE 

VIDRO NOVO, COM MATERIAIS 

NECESSÁRIOS FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÁO DE OBRA 

ESPECIALIZADA. DEVERÃO SER 

REALIZADAS AS MEDIDAS PRÉVIAS 

DA FABRICAÇÃO, NO LOCAL ONDE 

SERÁ EXECUTADO O SERVIÇO, 

DIMENSÕES DIVERSAS CONFORME 

ESQUADRIAS EXISTENTES. 

TEMPERFORT  M2 40 R$ 310,28 R$ 12.411,20 

12 FECHADURA 1520 TA MAÇANETA. VPA  UNID 30 R$ 91,46 R$ 2.743,80 

13 PERSIANAS VERTICAIS DE TECIDO 

1,80x1,50M. 

D´LUX  UNID 30 R$ 548,175 R$ 16.445,25 

14 ROLDANA PARA PORTAS DE 

CORRER. 

VPA  PÇ 30 R$ 20,88 R$ 626,40 

15 MIOLO FECHADURA DE PORTA. VPA  PÇ 30 R$ 43,72 R$ 1.311,60 

16 PUXADOR TUBULAR ENTRE FUROS 

300MM(H) 

VPA PÇ 30 R$ 50,56 R$ 1.516,80 

17 PUXADOR PARA PORTA DE VIDRO 

EM METAL, COR PRETA 

VPA  UNID 30 R$ 45,99 R$ 1.379,70 

18 PUXADOR PARA JANELA DE VIDRO 

EM METAL, COR PRETA 

VPA  UNID 30 R$ 42,53 R$ 1.275,90 

19 DOBRADIÇA PORTA PIVOTANTE. VPA  UNID 30 R$ 72,04 R$ 2.161,20 

20 MOLA HIDRÁULICA DE PISO DORMA 

BTS60T PORTA PIVOTANTE. 

VPA UNID 35 R$ 726,26 R$ 25.419,10 

21 MOLA AÉREA PORTA PIVOTANTE DE 

VIDRO COM KIT FIXAÇÃO F2 45 KG. 

VPA UNID 35 R$ 289,23 R$ 10.123,05 

22 KIT BARRA ANTIPÂNICO DUPLA - 

LADO ESQUERDO + MAÇANETA. 

VPA  UNID 35 R$ 

1.028,66 

R$ 36.003,10 
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LOTE 2 

Valor Total do Lote: 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 PERFIL MONTANTE 48MM PAREDE 

GESSO DRYWALL. 

MULTIPERFIL 

KNALF  

M 2.400 R$ 

10,90 

R$ 

26.160,00 

2 PERFIL MONTANTE 70 MM 

PAREDE GESSO DRYWALL. 

MULTIPERFIL 

KNALF  

M 2.400 R$ 

12,00 

R$ 

28.800,00 

3 CANTONEIRA DE PROTEÇÃO 

PERFURADA 23x23. 

MULTIPERFIL 

KNALF 

M 1.200 R$ 6,50 R$ 

7.800,00 

4 PLACA GESSO ACARTONADO 

12,5x1200x1800MM. 

KNALF  UNID 250 R$ 

48,50 

R$ 

12.125,00 

5 PLACA GESSO ACARTONADO 

12,5x1200x2400MM. 

KNALF  UNID 250 R$ 

63,40 

R$ 

15.850,00 

6 FITA TELADA 50MMX150M. KNALF  ROLO 50 R$ 

65,30 

R$ 

3.265,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 340.000,00  (Trezentos e quarenta mil reais). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
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seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  5% a 
30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor do 
Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do 
Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  do valor do 
Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 42 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 45 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
05.002.04.122.0004.2012 Manutenção e Conservação de Próprios Públicos Municipais 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 68 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 69 - Fonte 1510 – TAXAS PELO PODER DE POLICIA 
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 71 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 72 - Fonte 1510 – TAXAS PELO PODER DE POLICIA 
 
07.001.15.451.0020.2018 Manutenção do Departamento de Obras 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 147 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 150 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 208 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 209 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 210 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 207 - Fonte 494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS  
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 220 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 221 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
  Red. 222 - Fonte 1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 219 - Fonte 494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS  
 
08.002.10.122.0004.2039 Manutenção do Departamento de Saúde 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 326 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 327 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 330 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 331 - Fonte 1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita  
 
09.001.08.244.0010.2042 Manutenção dos Serviços Sociais do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 349 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
   
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 380 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
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 3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
  Red. 383 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) 
 
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 450 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 451 - Fonte 1103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
  Red. 454 - Fonte 1103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material De Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  Red. 470 - Fonte 1103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
  Red. 471 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
  Red. 476 - Fonte 1103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
  Red. 477 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 23 de Setembro de 2.024. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA 

Secretaria MUnicipal de bras e Viação 

Portaria nº 201/2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

DIEGO HENRIQUE LOURENÇO DOS SANTOS 

CNPJ:36.527.270/000-0 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- FELIPE ACANTARA FRANÇA - CPF: 083.121.119-99________________________________________ 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.133.729-63________________________________ 
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CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues da Silva S/Nº - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 030/2024

Aprovar a validação de curso do Centro de
Integração Empresa – Escola do Paraná - CIEE/PR.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE – CMDCA de Mauá da Serra, no uso das atribuições estabelecidas na

Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal Nº 429/2014.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Inscrição e validação do curso de aprendizagem do Centro de

Integração Empresa – Escola Paraná – CIEE – CNPJ/MF sob nº 76.610.591/0001-80,

com sede Rua: Osório Ribas de Paula, nº 94 – Centro – Apucarana – PR sob o Registro nº

02/2023, desde 06/12/2023 neste Conselho;

Artigo 2º – O Serviço está cadastrado de forma regular no Conselho Municipal das

Crianças e Adolescentes de Mauá da Serra. Executa o programa de sócio aprendizagem na

modalidade EAD:

a. Aprendizagem em Arco de Serviços Administrativos

EAD/Digital - 4h

Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas, sendo:

40 horas de Módulo I (Inicial)

120 horas Módulo II (Geral)

220 horas no Módulo III (Específico)

20 horas no Modulo IV (Específico Especial) - EaD.
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CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DE MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues da Silva S/Nº - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Carga Horária da Fase Prática - Total de 1440 horas.

CBO’s Associados:

411005 – Auxiliar de Escritório

411010 – Assistente Administrativo

411030 – Auxiliar de Pessoal

414105 – Auxiliar de Almoxarifado

422105 – Recepcionista, em geral.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 20 de Setembro de 2024

Keli Cristiani Cordeiro dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42- Fone(43) 3464-1342 
Mauá da Serra – PR - CNPJ: 00.403.870/0001-01 

 

 

 

 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

Dispensa Nº. 001/2024 

Processo Administrativo n° 018 /2024 

 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA/PR, por 
meio do Departamento de licitações e contratos, realizará dispensa eletrônica, do tipo 
MENOR PREÇO por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e Resoluções Legislativas nº 001 e 005 de 2024, e 
demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste Aviso.  

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por 
dispensa de licitação para: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada para serviço de lavagem completa no veículo Oficial da Câmara Municipal 
de Mauá da Serra – PR, pelo período de 1 ano. 

 
Torna público para ciência dos interessados, o Processo Licitatório nº 018/2024 – 

Dispensa Eletrônica nº 001/2024, com abertura marcada para o dia 26/09/2024 às 
09:00 horas, fica ADIADO para o dia 27/09/2024 às 09:00 horas, informações 
complementares abaixo: 

 

Nova Data da Publicação no Diário Oficial: 23/09/2024 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/09/2024 às 08:00Min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/09/2024 às 08:00Min 

INICIO DA DISPUTA: 27/09/2024 às 09:00Min 

ENDEREÇO: www.bllcompras.org.br  

LINK DO EDITAL: Portal Transparência:  
ttps://mauadaserra.eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim  (   ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (   ) Sim  ( X ) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

 

  O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na 
Câmara Municipal de Mauá da Serra - PR, de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 
e das 13:00 as 17:00 horas, sito a Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 042, Centro, 
CEP: 86.828-000 -  Mauá da Serra - PR.  

TELEFONE: (43) 3464 – 1176 e (43) 3464-1342. 

Site: https://www.camaramauadaserra.pr.gov.br/ 

E-mail: licitamaua@outlook.com. 

Mauá da Serra, 23 de setembro de 2024. 

 

_______________________________ 

ANDRÉ LUIZ DE SENE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

PODER LEGISLATIVO
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